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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2020 PARA REGISTRAR PREÇO DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁ VEIS.

Processo Licitatório nO270/2020
Pregão Eletrônico nO059/2020

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, nO1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJIMF nO.46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Maria Emília Peçanha de Oliveira
Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nO22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita
no CPF/MF sob n° 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127 - Bairro:
Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa IRINEV
VALENTIM TONELOTTO - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJIMF sob n°
26.690.808/0001-31, com sede na Rua José Aggio, nO60, Bairro: Vila Macedo, CEP: 13.920-000, no
Município de Pedreira, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu Procurador Senhor Irineu
Valentim Tonelotto, brasileiro, viúvo, empresário, portador do RG nO5.859.363-9 e inscrito no
CPFIMF sob nO968.714.908-68, residente e domiciliado na Rua José Aggio, nO60, Bairro: Vila
Macedo, CEP: 13.920-000, no Município de Pedreira, Estado de São Paulo, doravante denominada
DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO
1.1. - Registro de preços de material de higiene, limpeza e descartáveis, nas quantidades e marcas
b . 'fi d t lh d ANEXO I rt' t t d d't Ia aIXOe espeCl lcaçoes ea a as no pa e lOegran e oe I a:
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA! PREÇO PREÇO

FABRICANTE UNITÁRIO TOTAL
ALCOOL EM GEL: ALCOOL
ETíLlCO EM GEL, HIDRATADO,
NEUTRO, 70% INPM, COM AÇÃO
BACTERICIDA, FRASCO COM
500 GRAMAS, COM BICO
DOSADO R, VALIDADE NÃO

03 45.000 UN INFERIOR A 12 MESES. ADLUX R$ 3,82 R$ 171.900,00
PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA
ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA.
ALCOOL EM GEL: ALCOOL
ETíLlCO EM GEL, HIDRATADO,
NEUTRO, 70% INPM, COM AÇÃO
BACTERICIDA, FRASCO COM
500 GRAMAS, COM BICO
DOSADO R, VALIDADE NÃO

04 15.000 UN INFERIOR A 12 MESES. ADLUX R$ 3,82 R$ 57.300,00
PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA
ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATM )S
DETERMINADO& PELA ANVISA.
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BOBINA PLASTICA PICOTADA
(FUNDO RETO): MATÉRIA-
PRIMA PEAD (POLlETILETO DE
ALTA DENSIDADE),
TRANSPARENTE, PESANDO, NO
MíNIMO, 2 KILOS E COM
CAPACIDADE PARA

05 1.875 KG ARMAZENAMENTO DE PLAST R$ 29,90 R$ 56.062,50
CONTEUDO DE NO MINIMO 5
KILOS, SEM ADITIVOS, COM
SOLDA NA LATERAL, FUNDO
RETO, NAS MEDIDAS 40 X 60
CM. COM ESPECIFICAÇÕES DO
PRODUTO IMPRESSAS EM SUA
EMBALAGEM.

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA
(FUNDO RETO): MATÉRIA-
PRIMA PEAD (POLlETILETO DE
ALTA DENSIDADE),
TRANSPARENTE, PESANDO, NO
MíNIMO, 2 KILOS E COM
CAPACIDADE PARA

06 625 KG ARMAZENAMENTO DE PLAST R$ 29,90 R$ 18.687,50
CONTEUDO DE NO MINIMO 5
KILOS, SEM ADITIVOS, COM
SOLDA NA LATERAL, FUNDO
RETO, NAS MEDIDAS 40 X 60
CM. COM ESPECIFICAÇÕES DO
PRODUTO IMPRESSAS EM SUA
EMBALAGEM.

COPO DESCARTÁVEL PARA
ÁGUA: TIRAS COM 100
UNIDADES CADA, NA COR
BRANCA OU TRANSPARENTE,
EM MATERIAL DE
POLlPROPILENO OU

07 2.250 CX POLlESTIRENO ATÓXICO, 100% COPOSUL R$ 57,00 R$ 128.250,00
RECICLÁVEL, CAPACIDADE DE
200 ML, SEM REBARBAS, TIRAS
EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
NORMA NBR.

COPO DESCARTÁVEL PARA
ÁGUA: TIRAS COM 100
UNIDADES CADA, NA COR
BRANCA OU TRANSPARENTE,
EM MATERIAL DE
POLlPROPILENO OU

08 750 CX POLlESTIRENO ATÓXICO, 100% COPOSUL R$ 57,00 R$ 42.750,00
RECICLÁVEL, CAPACIDADE DE
200 ML, SEM REBARBAS, TIRAS
EMBALADA~,
INDIVIDUAL! nENTE EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
NORMA NBI·.
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12 200

L1FE

R$1,40 R$ 280,00

14 60

ESCOVA DE LIMPEZA: PARA
USO ROUPA, MULTIUSO,
CONFECCIONADA EM
POLlPROPILENO, FORMATO

UN ANATÓMICO, CERDAS RíGIDAS DSR
FIXADAS, COM MEDIDAS
APROXIMADAS DE 16,0 CM DE
COMPRIMENTO X 7,0 CM DE
LARGURA X 6,0 CM DE
ALTURA.
BOBINA FILME STRETCH:FILME
PLÁSTICO ESTICAVEL PARA
ENVOLVER PALETES OU
UNITIZAR CARGAS. DE PEBDC

RL (POLlETILETO DE BAIXA PACK SEVEN
DENSIDADE). CADA BOBINA
DEVERÁ CONTER ATÉ 10 KG.
MEDINDO, NO MÁXIMO,
50CMX250M.

R$ 92,40 R$ 5.544,00

18 8.400

LIMPADOR COM BRILHO:
DETERGENTE LIMPA PISO,
DlLUíVEL, PARA TODOS OS

UN TIPOS DE PISO, EM CAIXAS TRIEX
COM 12 FRASCOS PLÁSTICOS
CADA CONTENDO500 ML CADA
UM.

R$ 3,72 R$ 31.248,00

26 500

PA DE LIXO: COM BASE EM
POLlPROPILENO OU PLÁSTICA
MEDINDO NO MíNIMO 18 CM X
24 CM X 08 CM. O CABO

UN DEVERÁ SER EM MADEIRA DSR
REVESTIDO COM PLÁSTICO,
COM MEDIDAS MíNIMAS DE 60
CM DE COMPRIMENTO. (O
CABO).

R$ 2,55 R$1.275,00

29 5.000 PCT

PANO MULTIUSO: EM FIBRAS
DE VISCOSE, CORES
VARIADAS, ANTIBACTÉRIAS,
FUNÇÃO: LIMPA, DÁ BRILHO,
ENXUGA E LAVA, MEDINDO NO
MíNIMO 50X30CM. -

R$1,90 R$ 9.500,00

35

PASTA DE BRILHO:
ACONDICIONADO EM SACHÊS
OU POTES PLÁSTICOS
CONTENDO500 GRAMAS. PARA
USO EM COZINHAS E PARA
LIMPEZA EM PRATARIAS E
CROMADOS. DEVERÁ CONTER

6.000 UN NA EMBALAGEM OS DADOS DO FUZETTO
FABRICANTE, INSTRUÇÕES E
PRECAUÇÕES DE USO, DADOS
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO,
NÚMERO DE LOTE, VALlDDADE
DO PRODUTI",. APRESENTAR
REGISTRO D ~ PRODUTO NA
ANVISA.

R$ 2,50 R$ 15.000,00
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1.2. - Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 537.797,00 (Quinhentos
e trinta e sete mil, setecentos e noventa e sete reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de
Preços correrão por conta das rubricas orçamentárias nO:
N° 02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.30.00 - Ficha 127 (Fonte 01) - TESOURO PRÓPRIO.
N° 02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.30.00 - Ficha 127 (Fonte 05) - RECURSO FEDERAL.
N° 02.09.09.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00 - Ficha 164 (Fonte 01) - TESOURO PRÓPRIO.
N° 02.09.09.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00 - Ficha 164 (Fonte 05) - RECURSO FEDERAL.
N° 02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.30.00 - Ficha 174 (Fonte 01) - TESOURO PRÓPRIO.
N° 02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.30.00 - Ficha 174 (Fonte 05) - RECURSO FEDERAL.

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO.
3.1. - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela
DETENTORA, da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação.

3.2. - A partir do recebimento da ordem de fornecimento juntamente com o empenho, a DETENTORA
deverá entregar o item no prazo máximo de 07 (sete) dias, no seguinte endereço:

Avenida Pacífico Moneda, 1.000 - Vargeão.
Horário: 07h30min as IIhOO e das 12hOOás 16hOO.
De segunda a sexta-feira.

3.3. - Os itens 05 e 06, 14, 15, 16, 30, e 43, também deverão ser entregues conforme quantidade
solicitada através de ordem de fornecimento juntamente com o respectivo empenho, a ser emitido pela
secretaria de educação, no prazo máximo de 07 (sete) dias, no seguinte endereço:

Rua Amazonas, 1.470 - Jardim Alice.
Horário: 07hOOmin as IIhOO e das 12hOOás 15hOO.
De segunda a sexta-feira.

3.4. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas
até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

3.5. - As validades dos produtos devem estar impressas em suas embalagens.

3.6. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas,
os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte
inadequado.

4. - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
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5.2. - Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário correspondentes ao
fornecimento/prestação; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrônica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E, bem
como juros calculados na forma do artigo 1°-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do FGTS,
do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto, documentos sem
os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. - PENALIDADES:
6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos
termos dos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02:

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2. - multa, nas seguintes situações:

6.1.2.1. - moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10° (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o cancelamento da Ata de
registro de Preços;

6.1.2.2. - remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do fornecimento
ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o cancelamento da Ata
Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da DETENTORA.

6.1.3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.1.4. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1.4.1. - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos
determinantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defe , à DETENTORA.

6.3. - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1.1. - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. - Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Educação;

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. - A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que
deram origem ao Registro de Preços;

7.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

S.-FORO
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

9. - CONSIDERAÇÕES FINAIS
9.1. - A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 0807-1978, do Ministério do Trabalho), sendo ~u o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de ult~.por parte da Prefeitura e/ou cancelamento d .
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9.2. - Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n° 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n° 3.655/2017.

9.3. - Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no
todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de
Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrônico n° 059/2020;
b-) Processo Licitatório nO270/2020.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 22 de outubro de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUÀRIÚNA
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

Assinado de forma digital por
JACQUELlNE SOUTO DE
ARAUJO:2271 0072831
Dados: 2020.10.23 15:35:39 -03'00'---------------------------------------IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP.

Irineu Valentim Tonelotto
RG N°; 5.859.363-9
CPFIMF N°: 968.714.908-68

Testemunhas: I~------~~~~~------~e r:qu~ Darsottl
Assistente de Gestao PÚ lica
Pre:eltllra do M'JOlcipio de Jaguanún3 7
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo Licitatório n° 270/2020
Pregão Eletrônico n° 059/2020
ATA N°: 193/2020.
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
DETENTORA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP.
OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado de material de higiene, limpeza e descartáveis. -
Itens: 03,04,05,06,07,08, 12, 14, 18,26,29 e 35.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) ° acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 22 de outubro de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃOIENTIDADE:
Nome: Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 251.288.118-08
RG: 25.366.469-X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/10/1974
Endereço residencial: Rua Candido Venturino, n° 300, Jardim enturini, Jaguariúna - SP
E-mail institucional:seduc@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:crispcbonini@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3837-2888

Assinatura: ----------------------------------
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Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fone: (19) 3867 9825/9757/9792/9801/9707/9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo ORGÃO GERENCIADOR:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
RG: 22.552.439-9 SSP/SP
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódio, nO127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, Jaguariúna - SP
E-mail institucional:secretariamariaemilianene@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:mariaemilianene@gmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9724

Assinatura: ~\~=c===-C~6l--R.e..Q..Q.!,...;:. Q~~ç ~):~~~-..L.!A~____:,...._
~

Pela DETENTORA:
Nome: Irineu Valentim Tonelotto
Cargo: Empresário
CPF: 968.714.908-68
RG: 8.859.363-9
Endereço residencial completo: Rua José Aggio, nO60, Bairro: Vila Macedo, CEP: 13.920-000, no
Município de Pedreira, Estado de São Paulo.
E-mail institucional:tonelotto.tonelotto@gmail.com
E-mail pessoal:lrineu.distribuidora@gmail.com
Telefone(s): (19) - 3893.1580/7441

$' Assinado de forma digital por JACQUELlNE
50UTO DE ARAUJO:2271 0072831

Assinatura: --------------------------------------------------
Dados: 2020.10.2315:36:12 -03·00·
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IRINEU VAlENTIM TONElOTTO - EPP
CNPJ:26.690.808/0001-31 - INSC. ESTADUAL:S19.0S3.9~7.110
RUA JOSÉAGGIO, n!! 60 - VILA MACEDO - CEP:13920-000 - PEDREIRA/SP
E-maU: irlneu.distrlbuldora@gmail.com - Fones: (19) 3893-3108/ (19) 3893-7441

PROCURACÃO

A empresa IRlNEU VALENTIM TONELOTTO-EPP, CNPJ N.o 26.690.808/0001-31,

com sede à Rua José Aggio,nO60 - Vila Macedo - na cidade de Pedreira/SP, neste ato representado por
seu proprietàrio, o Sr. IRINEUVALENTIMTONELOTTO,brasileiro, viúvo, empresário, portador do RG:

5.859.363-9 e CPF: 968.714.908-68, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua

Procuradora a Sra. JACQUELlNE SOUTO DE ARAÚJO, portadora do RG: 43.377.577-4 e CPF:

227.100.728-31, brasileira, casada, Representante Comercial, residente e domiciliada à Rua Carlos F.

Wellendorf, nO50 - Jd. Panorama, na cidade de Monte Mor/SP, a quem confere amplos poderes para

junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, praticar os atos necessários para

representar a outorgante nas licitações em geral (Pregões, Tomadas de Preços, Convites,

Concorrências, etc .... ), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, assinar propostas, declaraçõe~, contratos, solicitar certidões em nome da outorgante para fins

de licitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,

dando tudo por bom firme e valioso.

Prazo de validade de 12 (doze)meses.

Irineu Valentim Tonelotto

Proprietário

RG: 5.859.363-9

CPF;968.714.908-68
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME
tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IRINEU
VALENTIM TONELOTTO - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/01/2020 11:18:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1431335

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 10/01/202111:09:54 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 67471001201103260168-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5656b23bf6f450dc526916dc5a 1ccead5796bd 11fef4083c38b 156dbbf3d2e8aef452c63f81 dO105dd4486f77 5ad
ec8147673b101696dOdab75398cf8d6176b7
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